
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ 

Rua Idalino de Oliveira, s/n – Centro, Mossoró – RN. CEP: 59.600 – 690 

CNPJ nº 08.208.597/0001 -76 

EXTRATO DE DISPENSA 

 

 DISPENSA Nº DISP23/2021 

PROCESSO Nº 29/2021 

  

                  Com fundamento no parecer jurídico e demais informações constantes do 

processo ficam DISPENSÁVEIS, a licitação, nos termos do Dispensável, Art. 24, Inciso 

II, Lei 8.666/93: para a Contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços de seguro total do Veículo Oficial da Câmara Municipal de Mossoró, sendo o 

carro modelo Spin LTZ (Econo. Flex) 1.8 (7 Lugares) 8V A/G 4P, Placa QGU9753/RN, 

cobertura do seguro pelo período de 12 (doze) meses, com assistência 24 (vinte e 

quatro) horas.; faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa de licitação a 

seguir: 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de seguro 

total do Veículo Oficial da Câmara Municipal de Mossoró, sendo o carro modelo Spin 

LTZ (Econo. Flex) 1.8 (7 Lugares) 8V A/G 4P, Placa QGU9753/RN, cobertura do 

seguro pelo período de 12 (doze) meses, com assistência 24 (vinte e quatro) horas. 

Justificativa: A empresa a ser contratada com o menor valor, encontra-se apta para o 

fornecimento/prestação dos serviços a ser(em) contratados conforme certidões negativas 

apensadas. Nota-se que o valor da contratação está dentro do limite previsto em lei, com 

isto, objetivamos atender aos princípios da legalidade, economicidade e celeridade, 

realizando a presente contratação.  

Contratado BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS no valor de R$ 

2.329,40 (DOIS MIL, TREZENTOS E VINTE E NOVE REAIS E QUAREN- 

TA CENTAVOS); 

Por intermédio da corretora: FHS MACEDO CORRETORA DE SEGURO LTDA, 

sob CNPJ nº 08.898.036/0001-46, localizado na Av. José Leon, 1123, Jardim das 

Oliveiras, Eusébio-CE, CEP: 61760-000. 

Fundamento Legal: Dispensável, Art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93 e suas alterações 

posteriores e Decreto nº 9.412/2018. Declaração de Dispensa de Licitação, termo de 

ratificação emitida pelo Sr. LAWRENCE CARLOS AMORIM DE 

ARAÚJO, ordenador de despesa da Câmara Municipal de Mossoró. 

  



MOSSORÓ - RN, 29 de Junho de 2021. 

  

  

Francimar Honorato dos Santos 

Diretor Geral da Câmara Municipal de Mossoró/RN 

  


